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dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artº42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artº40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artº 
25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artº9.º do CIRE). Terminando o prazo 
em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo 
para o primeiro dia útil seguinte.

28 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Moreira 
Oliveira de Azevedo Maia. — O Oficial de Justiça, Leonel Silvério 
Rocha Pinto.

304633527 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6435/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação) 
Processo: 4581/09.5TBVNG

N/Referência 13412967
Insolvente: Paulo Alexandre Lopes Baptista e outro
Presidente Com. Credores: Banco Espírito Santo Comercial de Lisboa 

S. A., e outros
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Massa Insolvente de Paulo Alexandre Lopes Baptista e Elsa Rodrigues 

Santos Polónio Baptista, Endereço: Rua Dr. Ferreira Alves, N.º 585, 
Gulpilhares, 4405 -000 V N Gaia.

Paulo Alexandre Lopes Batista, estado civil: Solteiro, nascido(a) 
em 05 -11 -1977, freguesia de Mafamude [Vila Nova de Gaia], 
NIF — 219774005, BI — 11370252, Segurança social — 11324657341, 
Endereço: Rua Dr. Ferreira Alves, N.º 585 Dtº, Francelos, 4405 -635 Vila 
Nova de Gaia e Elsa Rodrigues Santos Polónio Baptista, estado civil: 
Casado, nascido(a) em 07 -01 -1977, Endereço: Rua Dr. Ferreira Alves, 
N.º 585, Gulpilhares, 4430 -072 Vila Nova Gaia.

Dr.ª Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência de bens.

Efeitos do encerramento: Artigo 233.º n.º 1 do CIRE.
2/05/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira Martins. — O 

Oficial de Justiça, Maria do Carmo Loureiro.
304638185 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6436/2011

Prestação de contas administrador (CIRE) 
Processo: 6460/10.4TBVNG -C

N/Referência: 13401568
A Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis Bettencourt Sousa, Juiz de Direito 

deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Flávia 
Carina Marques Sotto Mayor Maciel, estado civil: Solteiro, nascido(a) 
em 22 -01 -1984, freguesia de Bonfim [Porto], NIF — 214918718, 
BI — 12592945, Endereço: Rua de Chouselas, N.º 63,2.º Andar — Dtº, 
Canidelo, 4400 -671 V. N. de Gaia, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

29 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel N. Mendes.

304627728 

 Anúncio n.º 6437/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação) 
Processo n.º 3911/11.4TBVNG

N/Referência: 13411073
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 6.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia, no dia 29 -04 -2011, às 15,00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Lívia Pereira Camacho Barroso, Desconhecida ou sem Profis-
são, nascido(a) em 19 -07 -1963, nacional de Portugal, NIF — 104475919, 
BI — 4827529, Endereço: Rua da Barreira, N.º 103 - 2.º Dtº, Vilar do 
Paraíso, 4405 -843 Vila Nova de Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Armando Rocha Gonçal-
ves, Endereço: Av. dos Combatentes da Grande Guerra, 386, 4200 -386 
Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -07 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel N. Mendes.

304631729 




